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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°

^GCÜMF^^O; (RLO

; -Rgigcoio GgRÃi:
ÍÚMEÍÒ PRÓPRIO;
aT

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1 °Fica denominado como Beco "HERMOGENES MARDEGAN", que se inicia

na Rua Joquim Miranda e termina na rua sem saída no Bairro Paraíso, conforme o mapa anexo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrarias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de Agosto de 2019

EDISON VALENTIM FASS

VEREADOR - Partid/Ver^
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor
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Hermógenes Mardegan nasceu em Princesa (Rio Novo do Sul-ES), em
1936.

Mudou-se para Cachoeiro de Itapemirim com 4 anos e durante 40 anos
residiu no Bairro Paraíso.

Foi casado com a mesma esposa por S4 anos, teve 5 filhos e todos
residem atualmente também no Bairro Paraíso.

Homem íntegro, honesto e trabalhador, respeitado pela comunidade.
Sempre se preocupou em honrar seus compromissos como cldadão, votou
pela última vez aos 76 anos.

Faleceu com 79 anos deixando muitas saudades.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°

DOCUMENTO; .ELO.
PROTOCOLO GEFUiL:

NÚMERO PRÓPRIO: ^
DATA PRQ1X)COLQ:;^o^[5x /1\^

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l°Fica denominado como Beco "HERMOGENES MARDEGAN", que se inicia
na Rua Joquim Miranda e termina na rua sem saída no Bairro Paraíso, conforme o mapa anexo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrarias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de Agosto de 2019
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Fe//z a naçao cujo Deus e o Senhor
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N9 102/2019

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Fassarelia

k MiSÂ DiRiTÕRÂ

SiRhgr Pi=iiiâgnti,

o projeto sob análise, de autoria do vereador Edison Valentim Fassarelia,
"Denomina logradouro público do Município e dá outras providências".

O objetivo dg priiinti prspositura é denominar como "Beco: HERMOGENES
MARDEGAN", o beco que se inicia na Rua Joaquim Miranda, e termina na Rua sem saída no
bairro Paraíso.

Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às
hipóteses de competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da
matéria, conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse iocal;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais,

não havendo óbice à sua propositura.

Nota-se que a proposta não atende aos requisitos exigidos na Lei nS
5445/2003 quanto a denominação dos bairros e logradouros da área urbana da sede do
município, especialmente os artigos 3^ e 4-, III determinam o seguinte:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 39 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do
Município, serão observados os seguintes requisitos;

(...)
§ 19 Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro e/ou bairro,
deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro Imobiliário, departamento da
Secretaria Municipal da Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome
apresentado não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

Art. 49 As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e logradouros
públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade sobre a
regularização do logradouro a ser denominado e do bairro onde ele se situa, bem
como a descrição da sua localização em relação ao entorno, indicando para cada
caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades.

(...)

Portanto, sugerimos a consulta ao Cadastro Imobiliário e ao departamento da
Secretaria Municipal da Fazenda a respeito da regularização do logradouro a ser
denominado e do bairro onde ele se situa, para que não haja vício de legalidade.

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício insarsávei de
legalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno
desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de ltapemirim-ES/^1 de agosto de 2019.

TlA d|w1SE HORAs^ÓRlC
ProWr^ora Legislatlva^eral

OAB/ES 13.2Í

ã m§ãê mM ê § ã§^hm'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 — Centro - CEP: 29300-170 ~ Cachoeiro de Itapemirim Espírito
Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



GAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DO

DEITAR

SANTO

OF/PLG NS. jqW ̂0( DATA:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO
VEREADOR; DELANDi PEREIRA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprlrT)ento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer afsl seguinte(s) matéria(s):

P. LEI NS. VET©^H>t-NS.- P. RESOL N&. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

yg SC ' m y
1

RECURSONS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da(s) matérla(s) mencionada(s).
® Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGINTeNTAIS PARA EXARAREM O
PÀREÇER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44^0 REGIMETO INTERNO: "SE :
Á COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O '
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE i
TRÊSÍDIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



1^0 CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO í ̂  "

Cachoeira de itapemirim, 27 de Agosto de 2019.

OFÍCIO CCJR N° 035/2019

Exm° Sr.

Edíson Valentim Passarela

Vereador

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no uso de suas
atribuições regimentais, vem, perante Vossa Excelência, requerer informações adicionais para
instruir o Projeto de Lei N° 102/2019, que "Denomina logradouro público e dá outras providências.".

Assim, solicita que forneça as seguintes informações para que seja dado
prosseguimento à apreciação da respectiva matéria, conforme parecer da Procuradoria Legislativa
(cópia anexa):

a) Consulta prévia ao Cadastro Imobiliário, bem como instruções expedidas pelo
mesmo, referente ao Beco a que se pretende nomear.

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o seu pronunciamento e

externamos nossas cordiais saudações.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

nVviv

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerõnymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - site: https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMiSSÃO DE CONSTlTUiCÃQ. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 102/2019

INICIATIVA: Vereador Edisors Valetin Passarela.

RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Edson Valentin
Passarela que "Denomina Beco Público "Hermogenes Mardegan" que se inicia na Rua
Joaquim Miranda e seu término em rua sem saída no Bairro Paraíso, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei atende os
requisitos legais sob o aspecto formal e material.

Contudo, observou a procuradoria que o projeto possuía vicio sanável de legalidade, pois
não fora apresentada a consulta do cadastro imobiliário e ao departamento da Secretaria
Municipal da Fazenda.

!

Com efeito, o autor do projeto foi notificado acerca da necessidade de apresentação da
consulta ao cadastro imobiliário, tendo o mesmo juntado nos autos do projeto a referida
consulta.

Assim sendo, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO iVIEIVSBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2019.

ues- PresidenteAlexandre Bastos Ro.d

ms - Relatorcar

AIlan Albert Loíirençp Ferreira - IVIembro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES r;
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRÍANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELAND! PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X

ÉLIO CARLOS SILVA DÊ MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR xl
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S, B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MÂRVILA FERNANDES X
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